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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
LEI COMPLEMENTAR N° 1.059, DE 12 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a descrição das atribuições dos cargos de provimento de Auxiliar
Administrativo, Técnico Administrativo e oficial de Diligências, do quadro do Ministério
Público do Estado de Rondônia; altera e revoga dispositivos da Lei Complementar n°
93, de 3 de novembro de 1993 e da Lei Complementar n° 790, de 28 de agosto de
2014; altera, acresce e extingue dispositivos da Lei Complementar n° 303, de 26 de
julho de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1°. Fica alterado o inciso III do art. 7° da Lei Complementar n° 93, de 03 de novembro de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 7° ............................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
III - Escola Superior do Ministério Público;
............................................................................................................................................................”
Art. 2°. Altera a alínea “f'” e acrescenta a alínea “k” no inciso III do art. 1° da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, que passará a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 1° ...........................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
III - .................................................................................................................................................
f) Escola Superior do Ministério Público;
........................................................................................................................................................
k) Grupos de Atuação Especial.”
Art. 3°. Fica alterado o § 5° do art. 3° da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3° .............................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
§ 5°. A Secretaria-Geral do Ministério Público é composta das seguintes unidades administrativas:
I - Gabinete;
II - Assessoria de Planejamento;
III - Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;
IV - Comissão de Licitação;
a) Setor de Pregões;
V - Diretoria de Tecnologia da Informação;
a) Departamento de Suporte Técnico;
b) Departamento de Desenvolvimento de Sistemas;
1. Seção de Apoio ao Desenvolvimento;
c) Departamento de Administração de Redes;
VI - Diretoria de Orçamento e Finanças;
a) Departamento Contábil;
I. Seção de Contabilidade e Prestação de Contas;
b) Departamento de Orçamento e Finanças;
I. Seção de Execução Orçamentária e Financeira;
VII - Diretoria Administrativa;
a) Gerência de Recursos Humanos;
1. Seção de Administração de Pessoal;
1.1. Setor de Folha de Pagamento;
1.2. Setor de Atenção à Saúde;
b) Departamento de Material e Patrimônio;
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1. Seção de Almoxarifado e Controle Patrimonial;
1.1. Setor de Almoxarifado e Controle Patrimonial do Interior;
c) Departamento de Apoio Administrativo;
I. Seção de Biblioteca e Documentação;
2. Seção de Segurança;
3. Seção de Transportes;
4. Seção de Serviços Gerais;
5. Seção Gráfica;
6. Seção de Infraestrutura;
VIII - Coordenadoria de Controle Interno.”
Art. 4°. O art. 8° da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:
“Art. 8° ...........................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
§ 3°. São atribuições comuns a todos os cargos do Quadro de Servidores do MinistérioPúblico do Estado de Rondônia:
a) operar computador, aparelhos audiovisuais e ferramentas diversas para consecução dasatividades;
b) utilizar regularmente os sistemas institucionais, conforme sua área de atuação;
c) acessar regularmente o e-mail institucional, bem como as redes sociais criadas para temas institucionais, dando andamento às eventuais solicitações;
d) proceder à digitalização de documentos sempre que necessário para a instrução de feitos;
e) atender os públicos interno e externo, promovendo as orientações básicas necessáriasao atendimento, bem como os lançamentos nos sistemas

respectivos;
f) proceder ao controle e arquivamento dos documentos físicos e eletrônicos relativos ao seu setor;
g) organizar e manter atualizados os arquivos de matérias relacionadas à sua área de atuação;
h) colaborar em estudos e pesquisas que tenham por objetivo o aprimoramento de normase métodos de trabalho, para o melhor desenvolvimento das

atividades da unidade;
i) pesquisar informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa da unidade, preparando os expedientes de sua competência;
j) informar-se acerca das normativas institucionais que norteiam a execução de suas atividades;
k) zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos einstrumentos utilizados sob sua responsabilidade, elou da sua unidade,

solicitando os serviços de manutenção, quando necessários;
l) realizar e atender chamadas telefônicas no setor de trabalho, anotar e enviar recados, obtendo e fornecendo informações, quando não protegidas pelo

sigilo funcional;
m) atuar em projetos, programas, convênios, promoções culturais e parcerias com outras instituições, quando de interesse do MPRO;
n) executar outras atividades correlatas dentro de sua área de competência;
o) colaborar com as atividades do setor sempre que solicitado.
§ 4°. Além das comuns previstas no parágrafo anterior, as atribuições básicas dos cargos do Quadro Administrativo são as discriminadas nos Anexos VI

e VII desta Lei Complementar.”
Art. 5°. Fica alterado o inciso III do § 3° do art. 20 da Lei Complementar n° 303, de 26 dejulho de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20 ...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
§ 3° ....................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
III - Gratificação pelo exercício da função temporária de Diretor de Centro de Apoio Operacional; Diretor da Escola Superior do Ministério Público e

Coordenação de Promotorias e atuação junto às turmas recursais dos Juizados Especiais Criminais de até 10% do subsídio de Procurador de Justiça.”
Art. 6°. Ficam alteradas as denominações dos cargos de Técnico Administrativo, Oficial de Diligências e Auxiliar Administrativo, previstos nas Partes II e

III do Anexo I e Partes II e III do Anexo VI da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, doravante denominados Técnico do Ministério Público, Oficial
do Ministério Público e Auxiliar do Ministério Público, respectivamente.

Art. 7°. Fica alterada a Parte I do Anexo II da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, para fazer constar a mudança de denominação, de:
Diretor Executivo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, para: Diretor Executivo da Escola Superior do Ministério Público.

Art. 8°. Fica alterada a Parte I do Anexo II da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, para acrescer o seguinte:
“
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”
Art. 9°. Fica extinto o cargo comissionado de “Chefe do Setor de Assistência à Saúde do Interior”, prevista na Parte II do Anexo II da Lei Complementar

n° 303, de 26 de julho de 2004.
Art. 10. Ficam alterados os cabeçalhos das Partes I e II dos Anexos VI e VII da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, para fazer constar o

seguinte:
“ANEXO VI

ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

................................................................................................................................................
ANEXO VII

ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS EM COMISSÃO
..............................................................................................................................................”
Art. 11. Fica alterada a Parte II do Anexo VI da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, apenas em relação às atribuições dos cargos de

Técnico do Ministério Público e Oficial do Ministério Público, que passam a ser as constantes do Anexo I da presente Lei Complementar.
Art. 12. Fica alterada a Parte III do Anexo VI da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, apenas em relação às atribuições do cargo de Auxiliar

do Ministério Público, que passa a ser as constantes do Anexo II da presente Lei Complementar.
Art. 13. A descrição completa das atribuições dos cargos do quadro administrativo do Ministério Público do Estado de Rondônia será regulamentada por

ato do Procurador-Geral de Justiça.
Art. 14. A Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 24-A:
“Art. 24-A. Fica o Ministério Público do Estado de Rondônia autorizado a transformar, sem aumento de despesa, no âmbito de suas competências, os

cargos efetivos e os cargos em comissão, bem como as funções gratificadas de seu Quadro de Pessoal, vedada a transformação de função em cargo ou vice-
versa, bem como proceder a transformação e alteração de nomenclatura de unidades.”

Art. 15. Fica alterada a redação do caput do art. 5° da Lei Complementar n° 790, de 28 de agosto de 2014, que passa a vigorar com o seguinte:
“Art. 5° São Atribuições do Chefe do Setor de Atenção à Saúde:
................................................................................................................................................”
Art. 16. Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar n° 790, de 28 de agosto de 2014, que passa a vigorar na forma do Anexo III da presente Lei

Complementar.
Art. 17. Ficam revogados a Seção III e o parágrafo único do art. 32 da Lei Complementar n° 93, de 3 de novembro de 1993 e caput e parágrafo único do

art. 4° da Lei Complementar n° 790, de 28 de agosto de 2014.
Art. 18. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Protocolo 0011494408

DECRETON° 25.038, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Torna sem efeito as disposições constantes no Decreto n° 24.754, de 10 de fevereiro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Torna sem efeito as disposições constantes no Decreto n° 24.754, de 10 de fevereiro de 2020, que “Prorroga cedência e disponibiliza Praça da

Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011288770

DECRETON° 25.039, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Reverte e disponibiliza Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
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D E C R E T A:
Artr. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100088840, ERVENI CLEITON MODESTO MACHADO  revertido ao Quadro de Praças da

Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, a contar de 8 de novembro de 2019, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência à Secretaria de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982 - Estatuto dos Policiais
Militares do Estado de Rondônia.

Art. 2°O Policial Militar ficará classificado na Ajudância-Geral da Polícia Militar de Rondônia, a contar da mesma data de sua reversão, de acordo com o
inciso I do § 1° do art. 5° do Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°O Militar passará à disposição do Governo Federal, com ônus para o Órgão de origem, pelo período de 9 de novembro de 2019 até 8 de novembro
de 2020, para exercer função de interesse policial-militar, prestando apoio à Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
SEOPI/MJSP, concomitante com o Convênio de Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado entre a União e o Estado de Rondônia por meio do Processo
SEI n° 08020.005066/2017-16, assim como a solicitação contida no Ofício n° 2321/2019/SEOPI/MJ e o disposto no inciso IV do art. 6° do Decreto n° 8.134, de
18 de dezembro de 1997, bem como do inciso III do § 1° do artigo 24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982, e inciso III do artigo 21 do Decreto n° 88.777, de 30 de
setembro de 1983 - R 200.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral, de acordo com o previsto no inciso IV do art. 26 do Decreto n° 8.134, de 1997, para efeito de
alterações e remuneração.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 9 de novembro de 2019.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011288945

DECRETO N° 25.036, DE 12 DE MAIO  DE 2020.
Prorroga disponibilização de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia à Diretoria
da Força Nacional de Segurança Pública e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a disponibilização do Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100085057, RODRIGO FURTADO E FROTA pertencente ao

Centro de Ensino, à disposição do Governo Federal, com ônus para o Órgão de origem, no período de 5 de maio a 4 de novembro de 2020, para exercer
função de natureza policial-militar, prestando apoio à Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, em conformidade ao pactuado no Convênio de
Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado entre a União e o Estado de Rondônia por meio do Processo SEI n° 08020.007837/2018-91, e com o disposto
no inciso III do § 1° do art. 24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, e inciso III do art. 21 do Decreto n° 88.777, de 30 de setembro de 1983 - R 200.

Art. 2°O Policial Militar permanecerá na condição de adido à sua Unidade de Origem, para efeito de alterações e remuneração, durante o período que
permanecer disponibilizado, consoante o inciso IV do art. 26 do Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio  de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011350760

DECRETO N° 25.043, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1ºFica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico  100092522, JOSUEL REIS DE ARAÚJO cedido para exercer função de natureza policial-militar,

na Casa Militar, com ônus para o órgão de origem, a contar de 29 de abril a 31 de dezembro de 2020, conforme inciso I do § 2º do art. 24 do Decreto-Lei nº 09-
A, de 9 de março de 1982 e art. 46 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único. O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de
Rondônia - PMRO, atuar na Polícia Militar em estado de Calamidade Pública, em policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor
comissões no âmbito da Corporação, além de concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2ºO Praça ficará agregado ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1º do art. 79, do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3ºO Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o período de sua cedência,
concomitante com o estabelecido no art. 2° da Lei nº 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4ºO Cabo encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-
A, de 1982, concordante ao § 2º do art. 45, da Lei nº 4.302, de 2018.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 29 de abril de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011372212

DECRETO N° 25.044, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Altera dispositivos do Decreton° 24.001, de 28 de junho de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
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Art. 1°Os arts. 1° e 2° do Decreton° 24.001, de 28 de junho de 2019, que “Dispõe sobre a inclusão de Aluno Soldado Policial Militar no Quadro Efetivo de
Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia.”,passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°. Fica incluído no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia, a contar de 25 de abril de 2018, o Aluno Soldado Policial
Militar ADRIANO SILVA FRANÇA, nota final no Curso de Formação 87,22, classificação no Curso de Formação 143º, menção “MB”, aprovado do Concurso
Público da Polícia Militar do Estado de Rondônia regido pelo Edital n° 062/PMRO/SEARH, de 20 de maio de 2014, homologado por meio do Edital n°
84/2019/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n° 111, de 19 de junho de 2019.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 25 de abril de 2018 e permanecendo os efeitos
financeiros desde 10 de maio de 2019.”

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011374388

DECRETO N° 25.045, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre a reversão de Oficial BM do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Major do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico 0553-1, PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE revertido ao Quadro de Oficiais

Bombeiro Militar - QOBM, a contar de 24 de abril de 2020, por haver cessado o motivo que determinou sua disposição ao Departamento de Estradas de
Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos de Rondônia - DER, em conformidade com os arts. 82 e 83 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982 -
Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Rondônia, combinado com o parágrafo único do art. 6° do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
Polícia Militar do Estado de Rondônia - R-1-PM, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 2°O Oficial ficará classificado na Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC, a datar de sua reversão, de acordo com o inciso I do § 1° do art.
5° do Decreto n° 8.134, de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011377378

DECRETO N° 25.029, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Altera dispositivos do Decreto n° 22.250, de 4 de setembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°A alínea “h” do inciso II do artigo 1° do Decreto n° 22.250, de 4 de setembro de 2017, que “Nomeia membros para compor o Conselho de

Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.”, passa vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1°. .................................................................................................................................
................................................................................................................................................
II - ..........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
h) representantes do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: ADRIEL PEDROSO DOS REIS, titular, e JOÃO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR

como seu respectivo suplente;
................................................................................................................................................”
Art. 2°A alteração do membro decorre da necessidade de complementação de mandato, em substituição a CLAUDIO FON ORESTES, até 4 de setembro

de 2020.
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011378562

DECRETO Nº 25.041, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1ºFica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico  100092711, NEWMAR MARCELINO DA COSTA cedido para exercer função de natureza

policial-militar, na Casa Militar, com ônus para o Ó rgão de origem, a contar de 29 de abril a 31 de dezembro de 2020, conforme inciso I do § 2º do art. 24 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982 e art. 46 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único. O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de
Rondônia - PMRO, atuar na Polícia Militar em estado de Calamidade Pública, em policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor
comissões no âmbito da Corporação, além de concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2ºO Praça ficará agregado ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1º do art. 79 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.
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Art. 3ºO Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o  intervalo de sua cedência,
concomitante com o estabelecido no art. 2º da Lei nº 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4ºO Cabo encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-
A, de 1982, concordante ao § 2º do art. 45 da Lei nº 4.302, 25 de junho de 2018.

Art. 5ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 29 de abril de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011405003

DECRETO N° 25.042, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100078744, ALEX PEREIRA DE SOUZA cedido para exercer função de natureza policial-militar

junto à Casa Militar, com ônus para o Órgão de origem, a contar de 29 de abril até 31 de dezembro de 2020, em conformidade com o inciso I do § 2° do art. 24
do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, combinado com art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único. O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de
Rondônia - PMRO, atuar na Polícia Militar em estado de Calamidade Pública, em policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor
comissões no âmbito da Corporação, além de concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça ficará agregado ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, conforme
o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Policial Militar  será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o intervalo de sua cedência,
conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Cabo encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral, para efeito de alterações e remuneração, em consenso ao art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de
1982, concordante ao § 2°, do art. 45, da Lei n° 4.302, de 2018.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar de 29 de abril de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011405103

DECRETO N° 25.040, DE 12 DEMAIO DE 2020.
Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica a 3° Sargento da Polícia Militar, Registro Estatístico 1000086800, SAMIRG CORDEIRO BARBOSA revertida ao Quadro de Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - QPPM, a contar de 1° de dezembro de 2018, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência junto à Secretaria de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982 - Estatuto dos Policiais
Militares do Estado de Rondônia.

Art. 2°A Praça ficará classificada  na Ajudância-Geral, desde a data de sua reversão, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 5° do Decreto n°
8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos retroativos, a contar de 1° de dezembro de 2018.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011406056

DECRETO N° 25.023, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 6.075.966,08, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 13 da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 6.075.966,08

(seis milhões, setenta e cinco mil, novecentos e sessenta e seis reais e oito centavos), em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência Estadual da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
e Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de
Emendas Parlamentares, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em12 de maio de 2020, 132° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DER

250.000,00

11.025.26.122.2106.2428
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS
334041 0100 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO - SEPOG
4.435.966,08

13.001.28.845.0000.0256
ATENDER EMENDAS

PARLAMENTARES
444042 0100 4.435.966,08

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
240.000,00

16.004.27.812.2094.1149
APOIAR ENTIDADES

DESPORTIVAS - PRODESP
335041 0100 240.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES

450.000,00

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM

SAÚDE NAS UNIDADES
HOSPITALARES

339030 0100 450.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA - SEAGRI

700.000,00

19.001.20.608.2011.2341
APOIO AO DESENVOLVIMENTO

DAS COMUNIDADES
TRADICIONAIS

445042 0100 46.000,00

335041 0100 604.000,00

444042 0100 50.000,00

TOTAL R$ 6.075.966,08

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

1.813.400,00

11.025.26.122.2106.2428
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS
444042 0100 1.813.400,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO - SEDUC

2.177.566,08

16.001.12.368.2125.2395 CELEBRAR PACTOS 444042 0100 508.802,61

334041 0100 3.763,47
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445042 0100 1.390.000,00

445052 0100 275.000,00

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER -
SEJUCEL

190.000,00

16.004.27.812.2094.1149
APOIAR ENTIDADES

DESPORTIVAS - PRODESP
445042 0100 50.000,00

335041 0100 140.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES

900.000,00

17.012.10.301.2084.0253
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS
E PRIVADAS COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DA SAÚDE
334041 0100 240.000,00

444042 0100 660.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA - SEAGRI

405.000,00

19.001.20.608.2011.2341
APOIO AO DESENVOLVIMENTO

DAS COMUNIDADES
TRADICIONAIS

445042 0100 218.000,00

444042 0100 87.000,00

334041 0100 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTIÇA - SEJUS

10.000,00

21.001.14.421.2236.2250
SEGURANÇA PARA

RECOMEÇAR - SISTEMA
PENITENCIÁRIO

339033 0100 10.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA E

DODESENVOLVIMENTO
SOCIAL - SEAS

580.000,00

23.001.08.244.2111.2073
FORTALECER A REDE

SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO
E PRIVADA

334041 0100 580.000,00

TOTAL R$ 6.075.966,08

Protocolo 0011419160

DECRETO N° 25.019, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 72.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 72.000,00

(setenta e dois mil reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER e
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para atendimento de despesas corrente e de capital, no presente exercício,
constantes no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
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Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

60.000,00

11.025.26.782.2106.1386
REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA

VIÁRIA
449051 0229 60.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -

SEJUCEL
12.000,00

16.004.27.811.2094.1154
CAPACITAR OS AGENTES DO ESPORTE –

PROCAP
339039 0100 12.000,00

TOTAL R$ 72.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

60.000,00

11.025.26.782.2106.1386
REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA

VIÁRIA
339047 0229 60.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -

SEJUCEL
12.000,00

16.004.27.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

449052 0100 12.000,00

TOTAL R$ 72.000,00

Protocolo 0011420335

DECRETO N° 25.021, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais), em favor da Unidade Orçamentária Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, para atendimento
de despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA
SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO
ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON

1.000.000,00
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19.023.20.609.2096.2631

CONSOLIDAR AS AÇÕES DE
INSPEÇÃO E DEFESA SANITÁRIA

ANIMAL
339030 0240 300.000,00

19.023.20.609.2096.2634
CONSOLIDAR AS AÇÕES DE

INSPEÇÃO E DEFESA SANITÁRIA
VEGETAL

339030 0240 200.000,00

339039 0240 500.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA
AGROSILVOPASTORIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON
1.000.000,00

19.023.28.846.0000.0112
REALIZAR PAGAMENTO DE

SENTENÇA JUDICIAL E
ADMINISTRATIVA

319091 0240 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Protocolo 0011426297

DECRETO N° 25.030, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100092506, JANDERSON LOPES GOMES revertido ao Quadro de Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia - QPPM, a contar de 20 de abril de 2020, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência junto à Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, em conformidade com o que preconiza o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Rondônia.

Art. 2°O Praça ficará classificado  na Ajudância-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no município de Porto Velho, desde a data de sua reversão, em
consonância com o inciso I do § 1° do art. 5° do Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Fica revogado o Decreto n° 24.624, de 30 de dezembro de 2019, que “Prorroga Cedência de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá
outras providências.”.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a partir de 20 de abril de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011433062

DECRETO N° 25.024, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 800.400,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 13 da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 800.400,00

(oitocentos mil e quatrocentos reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços
Públicos - DER, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Fundo Estadual de Saúde - FES e Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, de acordo com a
autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício,
indicadas no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
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Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DER

220.400,00

11.025.26.122.2106.2428
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS
444042 0100 220.400,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO - SEPOG
210.000,00

13.001.28.845.0000.0256
ATENDER EMENDAS

PARLAMENTARES
444042 0100 210.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES

200.000,00

17.012.10.302.2034.4004

ASSEGURAR ATENDIMENTO EM
SAÚDE POR MEIO DE CONVÊNIOS

E CONTRATO COM A REDE
PRIVADA

339039 0100 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTIÇA - SEJUS

170.000,00

21.001.14.421.2236.2250
SEGURANÇA PARA RECOMEÇAR -

SISTEMA PENITENCIÁRIO
449052 0100 170.000,00

TOTAL R$ 800.400,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DER

187.400,00

11.025.26.122.2106.2428
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS
445042 0100 187.400,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO - SEDUC

210.000,00

16.001.12.368.2125.2395 CELEBRAR PACTOS 445042 0100 210.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES

200.000,00

17.012.10.302.2034.2442 COMBATE À CALAMIDADE PÚBLICA
- CORONAVÍRUS (COVID-19)

449052 0100 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTIÇA - SEJUS

203.000,00

21.001.14.421.2236.2250
SEGURANÇA PARA RECOMEÇAR -

SISTEMA PENITENCIÁRIO
339030 0100 33.000,00

449030 0100 170.000,00
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TOTAL R$ 800.400,00

Protocolo 0011441499

DECRETO N° 25.037, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Reverte e disponibiliza Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100085451, FAGNER SILVA DO NASCIMENTO revertido ao Quadro de Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - QPPM, a contar de 15 de abril de 2020, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência à Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982 - Estatuto dos Policiais Militares do
Estado de Rondônia.

Art. 2°O Praça ficará classificado na Ajudância-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, a partir da mesma data de sua reversão, de acordo com o
inciso I do § 1° do art. 5° do Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Fica o Policial Militar pertencente à Ajudância-Geral da PMRO, à disposição do Governo Federal, com ônus para o Órgão de origem, pelo período
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 16 de abril de 2020 até 15 de abril de 2021, para exercer função de interesse policial-militar, junto à
Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública - SEOPI/MJSP, em conformidade com o disposto no inciso III do § 1° do art.
24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982, eo inciso III do art. 21 do Decreto n° 88.777, de 30 de setembro de 1983 - R 200.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à sua Unidade de origem, de acordo com o previsto no inciso IV do art. 26 do Decreto n° 8.134, de 1997, para efeito
de alterações e remuneração.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 16 de abril de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011448280

DECRETO N° 25.020, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 32.584.849,95, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação,  até o valor de R$ 32.584.849,95

(trinta e dois milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), em favor das Unidades Orçamentárias:
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação - FITHA,
Fundo Estadual de Saúde - FES, para atendimento de despesas de capital, até no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

12.584.849,95

11.025.15.451.2057.1390 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 449051 0100 1.339.041,82
11.025.26.452.2057.1384 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA 339030 0100 4.200.000,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339030 0239 7.045.808,13

FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA 19.000.000,00
14.011.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339030 0228 19.000.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.000.000,00
17.012.10.302.2034.4009 ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS UNIDADES HOSPITALARES 339030 0110 1.000.000,00

TOTAL R$ 32.584.849,95

ANEXO II
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

12.584.849,95

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449039 0239 7.045.808,13
449039 0100 5.539.041,82

FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA 19.000.000,00
14.011.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449039 0228 19.000.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.000.000,00
17.012.10.302.2034.2442 COMBATE À CALAMIDADE PÚBLICA - CORONAVÍRUS (COVID-19) 449052 0110 1.000.000,00

TOTAL R$ 32.584.849,95

Protocolo 0011459756

DECRETO N° 25.047, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Regulamenta a Lei n° 4.731, de 8 de abril de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Autoriza a alienação do imóvel, constituído por terreno e edificação, pertencente ao Estado de Rondônia, localizado na Rua Boaventura da Silva,

n° 167, entre as Travessias: Quintino Bocaiúva e Rui Barbosa, Bairro Reduto, Belém-PA, medindo 10,00m (dez metros) de frente, por 21,54m (vinte e um
metros e cinquenta e quatro centímetros) de fundo, sob a inscrição cadastral n° 003/34883/51/08/0642/000/000-76, nos termos da Lei n° 4.731, de 8 de abril de
2020, que “Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel pertencente ao Estado de Rondônia, localizado em Belém-PA.”.

Art. 2°O imóvel de que trata o art. 1º, encontra-se inscrito sob a matrícula n° 355, no 2° Registro de Imóveis da Comarca de Belém-PA.
Art. 3°Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de  maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011468979

DECRETO N° 25.031, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Torna sem efeito a disponibilização de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia,
constante no Decreto n° 24.845, de 6 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica sem efeito a disposição do Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100094412, NILSON ROCHA VITORINO DOS SANTOS  pertencente

ao 7° Batalhão da Polícia Militar, constante no Decreto n° 24.845, de 6 de março de 2020, que “Disponibiliza Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e
dá outras providências”, no período de 24 de fevereiro de 2020 a 23 de fevereiro de 2021.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos, a datar de 24 de fevereiro de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011470651

DECRETO N° 25.032, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Torna sem efeito a disponibilização de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia,
constante no Decreto n° 24.877, de 18 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica sem efeito a disposição do Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100094317, LEÂNDRENS COSTA CAMURÇA  pertencente ao 1°

Batalhão da Polícia Militar, constante no Decreto n° 24.877, de 18 de março de 2020, que “Disponibiliza Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá
outras providências”, no período de 24 de fevereiro de 2020 a 23 de fevereiro de 2021.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos, a datar de 24 de fevereiro de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011473279

DECRETO N° 25.034, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Torna sem efeito a disponibilização de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia,
constante no Decreto n° 24.846, de 6 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
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Art. 1°Torna sem efeito a disposição do Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100094160, GEOVANE LIMA BECALLI  pertencente ao 4° Batalhão
da Polícia Militar, constante no Decreto n° 24.846, de 6 de março de 2020, que “Disponibiliza Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras
providências”, no período de 24 de fevereiro de 2020 a 23 de fevereiro de 2021.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos  a datar de 24 de fevereiro de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011475414

DECRETO N° 25.033, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Torna sem efeito a disponibilização de Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia,
constante no Decreto n° 24.844, de 6 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Torna sem efeito a disposição dos Policiais Militares, abaixo relacionados, constante no Decreto n° 24.844, de 6 de março de 2020, que

“Disponibiliza Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências”, no período de 24 de fevereiro de 2020 a 23 de fevereiro de 2021:
I - Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100085855, JOSÉ  CARLOS DE MELO LOPES; e
II - Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100092874, VALMOR COSTENARO.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a datar de 24 de fevereiro de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011476378

DECRETO N° 25.027, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 756.558,52, em favor da
Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 4.752, de 7 de maio de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$

756.558,52 (setecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria
de Estado da Justiça - SEJUS, para atendimento de despesas de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo Único.

Parágrafo único.O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado
no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
- SEJUS

756.558,52

21.001.14.421.2102.1001
CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR

AS UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO
449093 0616 699.896,99

449093 1300 56.661,53
TOTAL R$ 756.558,52

Protocolo 0011478272

DECRETO N° 25.028, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, CréditoAdicional
Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 1.573.100,00, alocado na
Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPOG para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 4.754, de 7 de maio de 2020,

D E C R E T A:
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Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$
1.573.100,00 (um milhão, quinhentos e setenta e três mil, e cem reais), alocado na Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Art. 2°O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor
especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

.

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

1.573.100,00

13.001.04.122.2041.2422 GESTÃO DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 449052 0216 1.573.100,00
TOTAL R$ 1.573.100,00

ANEXO II
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de
Recurso

Valor

24181091
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE

CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRINCIPAL
A 0216 1.573.100,00

TOTAL R$ 1.573.100,00

Protocolo 0011478877

DECRETO N° 25.022, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 3.048.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação,até o valor de R$ 3.048.000,00

(três milhões, quarenta e oito mil reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP,
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL, para atendimento de despesas correntes, no presente
exercício, indicadas no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS
GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP
1.100.000,00

11.009.04.122.1015.2174
ASSEGURAR MANUTENÇÃO DO

PALÁCIO RIO MADEIRA E ANEXOS
339039 0100 1.100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE
FINANÇAS - SEFIN

1.850.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

339039 0100 1.850.000,00
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FUNDO ESPECIAL DE
REEQUIPAMENTO POLICIAL -

FUNRESPOL
98.000,00

15.011.06.181.2075.2168
REALIZAR MANUTENÇÃO E REFORMA

DE PRÉDIOS PÚBLICOS
339039 0202 98.000,00

TOTAL R$ 3.048.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS
GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS

- SUGESP
1.100.000,00

11.009.04.122.1015.2175
ASSEGURAR MANUTENÇÃO DAS

UNIDADES E ÓRGÃOS VINCULADOS
339031 0100 100.000,00

339039 0100 1.000.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE

FINANÇAS - SEFIN
1.850.000,00

14.001.04.122.2131.3022

AUMENTAR A CAPACIDADE DE
DESENVOLVIMENTO E A

DISPONIBILIDADE DAS SOLUÇÕES DE
TIC

339040 0100 750.000,00

14.001.04.129.2007.3013
APRIMORAR A GESTÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO
339039 0100 1.100.000,00

FUNDO ESPECIAL DE
REEQUIPAMENTO POLICIAL -

FUNRESPOL
98.000,00

15.011.06.122.2075.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

339030 0202 98.000,00

TOTAL R$ 3.048.000,00

Protocolo 0011479536

DECRETO N° 25.026, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00, em favor da Unidade
Orçamentária Superintendência Estadual de Compras e Licitação - SUPEL, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 4.753, de 7 de maio de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais), em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Compras e Licitação - SUPEL, para dar cobertura orçamentária à
despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo
I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

1.000.000,00

13.001.04.123.2121.4545 CONSÓRCIO INTERESTADUAL DO BRASIL CENTRAL 449052 0100 500.000,00
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13.001.04.126.2110.4500 ASSEGURAR A MODERNIDADE TECNOLÓGICA 449052 0100 500.000,00
TOTAL R$ 1.000.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SUPEL 1.000.000,00
13.008.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Protocolo 0011480770

DECRETO N° 25.035, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o 2° Sargento da Polícia Militar, Registro Estatístico 100059738, VILMAR FERREIRA cedido para exercer função de natureza policial-militar

na Assessoria Militar da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO, com ônus para o Órgão de origem, a contar de 11 de maio até 31 de
dezembro de 2020, em conformidade com o inciso IV do § 2° do art. 24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, combinado com o art. 46 da Lei n°
4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia
- PMRO, atuar na Polícia Militar em estado de Calamidade Pública, em policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões e instruir
procedimentos apuratórios no âmbito da Corporação, além de concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Sargento ficará agregado  ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o período  de sua cedência,
concomitante com o estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral, para efeito de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de
1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar de 11 de maio de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011480804

DECRETO N° 25.025, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Especial
por Anulação, até o valor de R$ 264.000,00, em favor da Unidade Orçamentária
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 4.755, de 7 de maio de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 264.000,00

(duzentos e sessenta e quatro mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, para atendimento de
despesa corrente, no presente exercício, constante no Anexo II.

Art. 2°O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá de anulação parcial da dotação orçamentária, indicada no Anexo I, no
valor especificado.

Art 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE
PESSOAS - SEGEP

264.000,00

13.006.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339040 0100 264.000,00
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TOTAL R$ 264.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP

264.000,00

13.006.04.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES

VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

339036 0100 264.000,00

TOTAL R$ 264.000,00

Protocolo 0011481248

DECRETO N° 25.018, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 191.307.252,67, e Crédito
Adicional Especial por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 4.058.757,40, em favor
da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 4.759, de 11 de maio de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1°Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$

191.307.252,67 (cento e noventa e um milhões, trezentos e sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos), em favor da Unidade
Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo
I.

Art. 2°Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Especial por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 4.058.757,40
(quatro milhões, cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde -
FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, constantes no Anexo II.

Art. 3°Os Superavits Financeiros indicados nos artigos 1° e 2° são provenientes de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado no
Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de maio de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte
de Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 191.307.252,67

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

339030 0300 565.648,23

339092 0310 15.000.000,00
339092 0616 570.449,25

17.012.10.122.2070.1614
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E
REFORMAS DE UNIDADES DE

SAÚDE
449051 0310 8.000.000,00

449092 0609 567.205,00
449093 0616 3.813.589,97
449051 0616 20.156.613,49

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 0310 32.043,74
449052 0609 23.847.088,69
449052 0348 3.000.000,00

17.012.10.301.2084.0253
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E

PRIVADAS COM ATUAÇÃO NA ÁREA
DA SAÚDE

334141 0310 3.150.000,00

334192 0609 69.728,58

17.012.10.301.2084.4005
ATENDER USUÁRIOS DO SUS EM

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS
339091 0310 15.000.000,00

terça-feira, 12 de maio de 2020 Diário Oficial Rondônia, ed. suplementar 89.1 - 20

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/2072
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 12/05/20, às 18:43

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/2072


17.012.10.302.2034.2117
INCENTIVO AOS HOSPITAIS DE

PEQUENO PORTE
334192 0310 475.656,00

334192 0609 209.166,00

17.012.10.302.2034.4004

ASSEGURAR ATENDIMENTO EM
SAÚDE POR MEIO DE CONVÊNIOS

E CONTRATO COM A REDE
PRIVADA

339092 0310 1.550.300,00

334041 0310 13.650.000,00
339039 0348 16.000.000,00
339030 0609 2.000.000,00
339092 0609 3.000.000,00
339039 0609 12.000.000,00
339039 0613 451.958,01

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM

SAÚDE NAS UNIDADES
HOSPITALARES

339039 0300 1.000.000,00

339092 0310 1.850.000,00
339039 0310 667.563,99
339030 0348 5.267.047,57
339039 0348 10.000.000,00
339030 0609 13.103.901,05
339092 0609 3.000.000,00
339039 0609 8.000.000,00
339036 0609 30.000,00

17.012.10.302.2034.4011
MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE

ESPECIALIZADOS
339014 0609 350.975,00

339030 0609 115.000,00
339039 0609 3.555.000,00

17.012.10.303.2069.2764
INCENTIVAR A FARMÁCIA BÁSICA

DOS MUNICÍPIOS
334192 0310 1.035.934,00

17.012.14.422.2049.4026
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL

DE POLÍTICAS SOBRE O ÁLCOOL E
OUTRAS DROGAS - FEPAD

339039 0300 216.924,50

339092 0310 5.459,60
TOTAL R$ 191.307.252,67

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 4.058.757,40

17.012.10.122.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS
319004 0609 173.857,87

319011 0609 178.942,12
319013 0609 149.459,94
339014 0609 283.554,51
339030 0609 1.497.258,00
339033 0609 105.750,00
339035 0609 75.999,91
339036 0609 91.969,95
339039 0609 1.501.965,10

TOTAL R$ 4.058.757,40

Protocolo 0011511765
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